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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICIDADE, CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO UNIRG E A EMPRESA H P LIRA 

AGENCIA DE PUBLICIDADES LTDA - ME. 

 
 

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito 
público, entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.210.830/0001-06, com sede na Avenida Pará, nº 
2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir Lins II, CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, 

neste ato representado pelo Presidente THIAGO PIÑEIRO MIRANDA, 
conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2022, brasileiro, 
advogado, portador do RG 612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 
964.247.021-72, residente e domiciliado na Rua 80-A, nº 144, Qd.182, Lt.08, 
casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta cidade de Gurupi - TO 

  
CONTRATADA:  H P LIRA AGENCIA DE PUBLICIDADES LTDA - ME (nome fantasia UAU 

PROPAGANDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.940.631/0001-00, e Inscrição Estadual: Isento, com sede na Rua 21 de 
abril, nº 438, Sl 08, CEP: 77.804-050 Araguaína - TO, Telefone (63) 3321-
0304 / (63) 99258-0895, E-mail: executivo.contasuau@gmail.com,  neste ato 

representada pelo Sra. HARNETE PARENTE LIRA, brasileira, solteira, 
empresária, portadora do RG nº 283.959 SSP/TO e inscrita no CPF sob o nº 
691.567.001-72, residente e domiciliada na Rua dos Ingaxixis, S/N, Qd. 27, 
Lt. 11, Bairro da Cimba, CEP: 77.824-804 Araguaína - TO, resolvem celebrar 
o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

 
1.1. O presente Contrato decorre de homologação da Concorrência Pública nº 001/2022, o 
qual reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 12.232 de 29 de abril de 2010; Lei Federal nº 
4.680, de 18 de junho de 1965; Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e modificações posteriores, o 
Decreto 57.690/1966 e no que couber a Instrução Normativa 03/2018 do SECOM e Ato de 

Ratificação do Senhor Presidente da Fundação UNIRG, conforme Termo de Homologação 

datado de 22/05/2023, exarado no Despacho da Presidência nº 391/2023 às folhas nº 
849/850, independentemente de transcrição passam a fazer parte deste Contrato e a ele se 
integram, a CONCORRÊNCIA e seus Anexos, bem como as Propostas apresentadas pela 

CONTRATADA. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

 
2.1. Contratar uma empresa especializada (Agência) - na oferta de serviços de comunicação e 
publicidade para atender a Fundação e Universidade de Gurupi - UnirG,  que apresente 
Capacidade técnica e operacional para executar atividades de planejamento, conceituação, 
concepção, criação, execução interna, intermediação, supervisão da execução externa e a 
distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação (web), serviços de 
panfletagem e distribuição de cartazes se necessário e intermediação de serviços de 
comunicação no geral, sempre com a meta de contribuir para a promoção da Instituição e suas 
ações, por meio de uma comunicação integrada, criativa e estratégica,  conforme especificados 
no Anexo I deste edital. 

 

2.1.1. Também integram o objeto desta Concorrência, como atividades complementares, 
os serviços especializados pertinentes: 
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a) Planejamento e a execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 
quais serão difundidos os materiais e ações publicitárias, ou sobre os resultados das 
campanhas realizadas; 

b) A produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados pela agência 
contratada; 

c) A criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 
consonância com novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das 
ações publicitárias. 

 

2.2. A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em conformidade com o 
art. 3º da Lei nº 4.680/65, na contratação de:  
 

a) Fornecedores de serviços de produção especializados ou não, necessários para a execução 
técnica das peças, campanhas, materiais e demais serviços conexos previstos no item 
2.1.1, alíneas “a”, “b” e “c”; 

 

b) Veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço publicitários, sem 
qualquer restrição de mídia.   

 

2.3. A agência não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de 
serviços previstos no subitem 2.1 e 2.1.1. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

 
3.1. O presente Contrato terá duração de 12 meses, iniciado a partir da assinatura do 
instrumento contatual, podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 57, inciso II, da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
4.1. Para execução dos serviços ora licitados, a licitante utilizará como referencial a verba de 

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais). A Fundação UNIRG se reserva o direito de acordo com a 
conveniência e oportunidade, utilizar ou não o total da verba referenciada. 
 

4.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão á conta dos recursos orçamentários 

específicos da FUNDAÇÃO UNIRG, a saber: Dotações Orçamentárias 04.12.122.0019.4053 
(Coordenação e manutenção dos serviços administrativos gerais) e Elemento de Despesa 

3.3.90.39 -1.799.9019.004.000 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica). 
 

4.3. Para suportar as despesas referentes ao Contrato, estabelece-se o preço de R$ 800,00 
(oitocentos mil reais).  
 

4.3.1. As Notas de Empenho serão emitidas de acordo com cada Ordem de Serviço 
(demanda) através do Setor de Compras e Suprimentos, ou seja, conforme se dê a 
necessidade e conveniência desta Administração Pública. 

 
4.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a 
totalidade dos recursos previstos. 
 

4.5. No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente contrato, conforme 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
4.6. A soma das despesas o contrato resultante desta contratação está estimada em R$ 

800.000,00 (Oitocentos mil reais), pelos primeiros 12 (doze) meses, e será executada de 
acordo com o previsto no Projeto Básico. 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Centro Administrativo da Fundação UNIRG 

Avenida Pará, quadra 20, lote 01, nº 2.432, Setor Engenheiro Waldir Lins II, CEP: 
77.423-250, Gurupi/TO      Telefone: (063) 3612-7505 

cpl@unirg.edu.br 

 

 
 

Pág. 3 de 12 

 

4.7. Se o ANUNCIANTE optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado, será 
consignado no Orçamento da Fundação UnirG no próximo exercício, a dotação específica ao 
atendimento dos pagamentos previstos. 

 
4.8. O ANUNCIANTE se reserva o direito de, a seu juízo, utilizar ou não a totalidade dos 
recursos previstos. 
 

4.8.1. No interesse do ANUNCIANTE, a contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições contratuais, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

4.8.2. O ANUNCIANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos percentuais de 
remuneração praticados com a contratada, em decorrência de eventual redução identificada 
nas referências de mercado, por meio de termo aditivo. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 
5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes: 
 

5.1.1. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade. 
 

5.1.2. Realizar - com recursos próprios e, quando necessário, mediante a contratação de 
fornecedores e veículos - todos os serviços relacionados com o objeto deste Contrato 

observados as especificações estabelecidas pela CONTRATANTE. 
 

5.1.3. A seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz e/ou filiais para 
serviços que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições ora acordadas. 

 

5.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 
atendimento, na elaboração dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua substituição por 
profissionais com experiência equivalente ou superior. 

 

5.1.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as vantagens 
obtidas. 

 
5.1.5.1. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 

CONTRATANTE, caso esta venha a saldar o compromisso antes do prazo estipulado. 
 

5.1.5.2. Serão transferidas à CONTRATANTE, as vantagens obtidas em negociação de 
compra de mídia, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, 
espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo. 

  
5.1.6. Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por fornecedores, 
observadas as seguintes disposições: 

 

5.1.6.1. Apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas previamente 
cadastradas pela CONTRATANTE, nos termos do disposto no art. 14 da Lei nº 12.232/10. 
 

5.1.6.2. Se não houver possibilidade de obter 03 (três) propostas de preços, a 
CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escrito.  

 

5.1.7. Obter a aprovação prévia e expressa da CONTRATANTE, para autorizar despesas 
veiculação ou qualquer outra relacionada com este Contrato. 
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5.1.8. Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto deste 
Contrato, em qualquer hipótese, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 

5.1.8.1. A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a 
CONTRATADA ou seus empregados tenham, direta ou indiretamente, participação 
societária ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar à 

CONTRATANTE este vínculo e obter sua aprovação. 

 
5.1.9. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 
 
5.1.10. Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer operação 
financeira. 

 
5.1.11. Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas nesta licitação que deu origem a este ajuste. 

 

5.1.12. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, se e 
quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados. 

 

5.1.13. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos por ela, em 
decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos 
que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

 

5.1.14. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

 
5.1.15. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento do presente Contrato. 

 

5.1.15.1. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 
CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar a 

CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou 
representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 
reembolsará à CONTRATANTE, as importâncias que esta tenha sido obrigada a pagar, 
dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 
 

5.1.16 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 
 legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou  direitos 
autorais, relacionadas com os serviços objeto deste Contrato. 

 
5.1.17 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, no que tange ao       
objeto do presente Contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
determinações efetuadas. 

 
CLÁUSULA SEXTA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Contrato ou 
dele decorrentes: 
 

6.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
6.1.2. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos 
serviços, excetuada os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser 
confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis; 
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6.1.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 
que se fizerem necessários à execução dos serviços; 

 

6.1.4. Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
 

6.1.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento deste Contrato; 

 

6.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
 
7.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não 
corresponderem ao desejado ou especificado. 
 

7.1.1. A fiscalização dos serviços será exercida pelo gestor contratual, servidor devidamente 

designado pela CONTRATANTE, que terá poderes, entre outros, para notificar a 

CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas 
na execução deste Contrato. 

 

7.1.1.1. Além das atribuições previstas neste Contrato e na legislação aplicável, caberá ao 
gestor contratual verificar o cumprimento das cláusulas contratuais relativas às condições 

da contratação de fornecedores e aos honorários devidos à CONTRATADA.  
 

7.2. A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços a ela incumbidos. 
 

7.3. A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, 
incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou 

reparado nos prazos estipulados pela fiscalização, sem ônus para a CONTRATANTE, e a 
expensas dos fornecedores e veículos por eles responsáveis. 

 
7.4. A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por contratados por ela 
diretamente, não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços 
contratados. 

 

7.5. A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização. 

 

7.6. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e/ou 
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 

serviços prestados à CONTRATANTE. 
 

7.7. A CONTRATANTE realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, 
do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos 

pela CONTRATADA, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da 
política de preços por ela praticada. 

 

7.8. A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a 

necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para 
decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente Contrato; 
para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim 
de servir de prova de capacitação técnica em licitações. 
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CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO E REAJUSTE 
 

8.1. Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 
 

8.1.1. Honorários de 5% (cinco por cento), incidentes sobre os custos comprovados e 
previamente autorizados de serviços realizados por fornecedores, com a efetiva intermediação 

da CONTRATADA, referentes à produção e à execução técnica de peças, campanhas e 
materiais publicitários cuja distribuição não proporcione à CONTRATADA o desconto de 
agência concedido pelos veículos de divulgação, de que trata o subitem 9.1 (a seguir). 

 

8.1.1.1. Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele não 
acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 

 

8.1.2. Honorários de 5% (cinco por cento), incidentes sobre os custos comprovados e 
previamente autorizados de outros serviços realizados por fornecedores, com a efetiva 

intermediação da CONTRATADA, referentes a pesquisas de pré-teste e pós-teste  - vinculadas 
à concepção e criação de campanhas, peças e materiais publicitários - e à elaboração de 
marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de elementos de comunicação visual. 

 

8.1.2.1. Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele não 
acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 

 

8.1.3.   95% (noventa e cinco por cento) dos valores previstos na tabela de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Tocantins, a título de ressarcimento dos 
custos internos dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA. 
 
8.1.4. Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

 

8.2. A CONTRATADA não fará jus a honorário ou a qualquer outra remuneração sobre os 
custos de serviços realizados por fornecedores referentes à produção de peças e materiais cuja 
distribuição proporcione a ela o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação. 
 

8.3. Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, ou de seus 
representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, no exclusivo 
interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu valor líquido e sem cobrança 

de honorários pela CONTRATADA, desde que antecipadamente orçadas e aprovadas pela 

CONTRATANTE. 
 

8.4. A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando da 

utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos 
por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este Contrato. 

 

8.5. O preço ajustado não sofrerá reajuste, salvo após o decurso do prazo mínimo de 12 (doze) 
meses da vigência contratual, desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
pela contratada, em caso de prorrogação contratual, ou ainda em caso de eventuais 
modificações no atual modelo econômico nacional que venham autorizar formas de correções 
para manutenção do equilíbrio econômico do contrato. Nos casos de reajuste previstos no edital 
e em lei, serão aplicados os critérios de reajuste fixados no item subsequente.  
 

8.5.1. O contrato poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, com a 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, considerada como data 
base à data de apresentação da proposta. 
  

8.5.2. No caso de extinção ou substituição do índice IPCA, por superveniência de Medida 
Governamental ou outra razão, utilizar-se-á imediatamente o índice substituto para efeito de 
cálculos de reajuste nas cláusulas do presente contrato que utilizam o referido índice. 

 
 

CLÁUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA. 
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9.1. Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao desconto 
de agência concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 
4.680/65. 
 
9.2. Os frutos dos planos de incentivos eventualmente concedidos pelos veículos de divulgação, 

para todos os fins de direito, constituem receita própria da CONTRATADA, nos termos do 
disposto no art. 18 da Lei nº 12.232/10. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 
 
10.1. A CONTRATADA cede à CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das idéias 
(incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e materiais publicitários, de sua 
propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência deste 
Contrato. 
 

10.1.1. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração 
definidas na Cláusula 8 deste Contrato. 

 

10.2. Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de 

autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que prevejam a cessão 
dos respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE. 
 

10.2.1. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 
autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a 
contratação ao estabelecimento, no ato de cessão/orçamento/Contrato, de cláusulas em que 

o fornecedor garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso. 
 
10.3. Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos patrimoniais de 
autor e conexos será sempre considerada como já incluída no custo de produção.  
 

10.4. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar 
com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários 
e similares, que não impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas 
estabelecendo: 
 

10.4.1. Que a CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das imagens contidas no material bruto produzido, as quais deverão ser 
entregues em Betacam e em DVD, mediante ajuste dos custos envolvidos. 
 

10.4.2. A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que 
poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, 
durante a vigência deste Contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes 
desses direitos. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 

11.1. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, devendo a CONTRATADA 
informar o Banco, Agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, o 
qual será de 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal do serviço de acordo com a 
campanha executada, acompanhada pela RANFS, após verificada a regularidade fiscal da 
contratada. 
 

11.1.1. Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços 
dos veículos e respectivos comprovantes de veiculação, será de 30 (trinta) dias após o mês de 
veiculação; 
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11.1.2. Produção e execução técnica de peças, campanhas e materiais publicitários: 
mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de despesas, e 
respectivos comprovantes, será de 30(trinta) dias após o mês de produção; 

 

11.1.3. Outros serviços realizados por fornecedores, referentes a pesquisas de pré-teste e 
pós-teste - vinculadas à concepção e criação de campanhas, peças e materiais publicitários - 
e à elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de elementos de 
comunicação visual: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos documentos de 
cobrança e respectivos comprovantes, nos prazos ajustados por ocasião da solicitação de 
cada serviço. 

 

11.2. Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso de 
despesas deverão ser encaminhados ao endereço a seguir, com antecedência mínima de dez dias 
da data do vencimento, dos quais deverão constar a citação ao Contrato nº ....../2022 e a 
manifestação de aceitação do gestor contratual:  
 
11.3. Será obrigatória à checagem no meio TV, referente às inserções feitas nas praças e 
veículos cobertos pelo Monitor Ibope na data da publicação do edital que deu origem a este 
Contrato. 

 
11.4. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 

CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a 
glosa da parte que considerar indevida. 
 

11.4.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 

 
11.5. A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 
financeiras. 
 
11.6. Os pagamentos a fornecedores e veículos serão efetuados, pela CONTRATADA, 

imediatamente após a compensação bancária dos pagamentos feitos pela CONTRATANTE. 
 

11.6.1. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 
 

11.6.2. A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE um relatório com datas e valores 
dos pagamentos realizados a fornecedores e veículos, até o dia 10 (dez) do mês subsequente 
ao do pagamento. 

 

11.7. Da Exigência do Registro Auxiliar de Nota Fiscal-RANFS 

 
11.7.1. Deverá ser emitido o Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço - RANFS, caso a 

Contratada seja sediada fora da minicipalildade de Gurupi cuja nota fiscal não seja 

autorizada por este Município, devendo as partes contratuais observarem o disposto no 
Decreto Municipal nº 1.204/2015 para tal feito.    

 

11.7.2. Para a emissão da RANFS a Contratada deverá observar, no que couber, o disposto 
nos art. 32 a 37 do Decreto Municipal nº 1.204/2015, de 08/10/2015. 

 

11.7.3. É competência da Contratada providenciar o cadastro eletrônico junto ao site do     
município que trata o art. 33 do referido Decreto.   

 

11.7.4. O RANFS deverá ser emitido diretamente da página eletrônica oficial do Município a 
cada serviço prestado à Contratante e ser anexado à Nota Fiscal relativa aos serviços 
executados, sendo ambos juntados aos autos para fins de pagamento. 

 

11.7.5. Compete à Contratante conferir os dados registrados pela Contratada no RANFS  
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com os dados da Nota Fiscal de origem, aceitar ou rejeitar o RANFS até o dia 5 (cinco) do mês 
seguinte à sua emissão. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES 
 

12.1. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução ou mora na 

execução, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
 

12.1.1. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, uma vez garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual 
não cumprida a juízo da Administração; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
12.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 
que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor a receber da Fundação UNIRG, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

 
12.2.1. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser 
aplicada as sanções civis ou penais cabíveis. 
 
12.2.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 
a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo com ampla defesa. 

 
12.2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

 
12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
12.5. Qualquer das partes pode vir a descumprir a ARP/Contrato, o que acarretará consequências 
pelo inadimplemento, sendo que a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme dispõe o art. 77 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas 
formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/93. 
 

13.2. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e 

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente Contrato. 
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13.3. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências de 
propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente Contrato. 

 

13.4. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93, não dará à 
CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, com a exceção do que estabelece o art. 79, § 2º, da referida Lei. 

 
13.5. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, 
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a 
completa indenização dos danos. 

 

13.6. A CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, 
ou antes da expedição da Ordem de Serviços, a critério da Contratante, prestará garantia de 
cumprimento das obrigações contratuais, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor 
estimado para a execução dos serviços. 

 

13.6.1. Esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, a juízo da CONTRATANTE, à 
vista das justificativas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA. 
 

13.6.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após os prazos previstos nos subitens 
13.6 e 13.6.1, autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão deste contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 
e II do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei e neste 
contrato. 

 

13.7. O recolhimento da garantia de execução poderá ser efetuado nas seguintes modalidades:  

 
13.7.1. Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante depósito em 
uma   conta corrente a ser fornecida pela Contratante, mediante solicitação da Contratada. 

 
13.7.1.1. Em caso de depósito de cheque a validade da garantia somente se dará 
com a efetiva compensação do mesmo. 

 
13.7.2. Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o prazo de validade mesma seja, no 
mínimo igual ao prazo de execução do objeto deste Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias, 
incluindo cláusula de renúncia ao benefício de ordem. 
 
13.7.3. Seguro Garantia em Apólice Nominal à Contratante emitido por seguradora 
brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, 
no mínimo, igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

 

13.7.4. Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda.       

 

13.8. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:  
 

I) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto deste contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  
 
II)  Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução deste contrato;  

 
III) Multas moratórias, compensatórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA; e  
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IV) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA.  

 

13.8.1. A modalidade “seguro garantia” somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no subitem 13.8.  

 

13.9. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 
aos interesses da CONTRATANTE. 
 

13.10. Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de 
qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA 
deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data do recebimento da notificação da CONTRATANTE. 

 

13.11. Caso ocorra majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será 
acrescido pela aplicação de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual majorado. Em caso de 
redução do valor contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se 
assim o desejar. 

 
13.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á mediante certificação, por seu gestor ou fiscal, de 
que os serviços foram realizados a contento e desde tenham sido cumpridas todas as obrigações 
aqui assumidas. 

 

13.13. A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a CONTRATANTE, poderá ser 
admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas no subitem 21.2 e 
seguintes deste edital.  
 

13.13.1. Aceita pela CONTRATANTE, substituição da garantia será registrada no processo 
administrativo por meio de apostilamento. 

 

13.14. A garantia somente será restituída à Contratada após o cumprimento integral das 
obrigações contratuais e desde que não haja qualquer pendência com a Contratante. 
 

13.15. A prestação da garantia que trata esta cláusula é condição de eficácia do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Autorregulamentação Publicitária, com o 
objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código de Defesa do Consumidor e 
demais leis vigentes, a moral e os bons costumes. 
 
14.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato e de seus 
eventuais termos aditivos no mural e site oficial da Fundação e Universidade UnirG a suas 
expensas, na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 
14.3. O presente Contrato poderá ser denunciado e, em consequência, encerrado 

unilateralmente pela CONTRATANTE, após decorridos cento e oitenta dias de sua vigência, 

mediante notificação por escrito à CONTRATADA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias. 

 

14.4. Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis, 
os constantes da Lei nº 8.666/93, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

 

14.5. A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposições deste 
Contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não constituirá novação ou renúncia nem 
lhes afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos relacionados a este Contrato regular-se-ão pelos preceitos de Direito 
Público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de Direito Privado, na forma dos arts. 54 e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666, de 1993, 
bem como a legislação indicada no preâmbulo do presente Contrato.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

16.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

16.2. Por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, 
reconhecendo o CONTRATADO os direitos da Administração, previstos no artigo 58, da Lei nº. 
8.666/93. 

 
Gurupi - TO, 25 de maio de 2023. 

 
 
 
 

 

FUNDAÇÃO UNIRG 
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A sindicância investigativa é procedimento inquisi-
torial de que dispõe a administração pública para investi-
gar e apurar fatos que configuram ilícitos administrativos. 
Busca formar o convencimento ou não de infrações admi-
nistrativas.

Da conclusão não pode resultar aplicação de penali-
dades, ensejando no caso de elementos suficientes, a con-
versão em Processo Administrativo Disciplinar ou Arquiva-
mento do procedimento. 

Por ser procedimento inquisitório, dispensa, portan-
to, o contraditório e a ampla defesa. 

Ressalta-se que os servidores que participarem da 
presente sindicância investigatória não devem ficar respon-
sáveis pela condução do possível Processo Disciplinar, sob 
pena de afronta à imparcialidade do processo.

Determino o prazo de 30 (trinta) dias para a conclu-
são desta sindicância investigativa, a partir de sua instaura-
ção, a fim de que se apresente relatório final. 

Publique-se a determinação de instauração da pre-
sente Sindicância Investigativa, conforme previsão no art. 
65, § 1° da Lei Municipal nº 2.434/2019.

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publica-

ção.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 14 
de junho de 2023.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022.

PORTARIA N° 29, DE 14 DE JUNHO DE 2023.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      

 “Designação de Defensor Dativo”

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 8º, da 
Lei Complementar n° 030/2019, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

Considerando que nos autos nº 2023002272 a servi-
dora acusada foi devidamente citada para apresentação de 
defesa preliminar, mas foi considerada revel RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor MARCOS VINÍCIUS CAR-
DOSO DE FARIA, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria Municipal de Saúde, nos termos do ofício de folha 
30, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer 
o encargo de defensora dativa no processo administrativo 
acima indicado, para apresentar defesa escrita, podendo 
requerer à Comissão Processante eventuais providências 
relacionadas diretamente a esta atividade.  

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 14 
de junho de 2023.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022

PORTARIA N° 30, DE 14 DE JUNHO DE 2023.                                                                                                                                            
                                                                                                                                                      

“Designação de Defensor Dativo”

A Procuradora Corregedora Geral do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, com fundamento no art. 8º, da 
Lei Complementar n° 030/2019, bem como, pelo Decreto 
Municipal nº 1.267/2022.

Considerando que nos autos nº 2017002348 a servi-
dora acusada foi devidamente citada para apresentação de 
defesa preliminar, mas foi considerada revel RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor MARCOS VINÍCIUS CAR-
DOSO DE FARIA, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria Municipal de Saúde, nos termos do ofício de folha 
59, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer 
o encargo de defensora dativa no processo administrativo 
acima indicado, para apresentar defesa escrita, podendo 
requerer à Comissão Processante eventuais providências 
relacionadas diretamente a esta atividade.  

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Corregedoria Geral do Município de Gurupi – TO, 14 
de junho de 2023.

Lucianne de O. Côrtes R. dos Santos
Proc. Corregedora Geral do Município

Matrícula 497584
DECRETO N° 1.267/2022

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Eletrônico n° 617/2022

A Fundação UNIRG torna público o EXTRATO DO CONTRA-
TO Nº 022/2023, firmado com a empresa H P LIRA AGENCIA 
DE PUBLICIDADES LTDA - ME (nome fantasia UAU PROPA-
GANDA), CNPJ nº 08.940.631/0001-00, referente à CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA n° 001/2022, cujo OBJETO é Contratar 
uma empresa especializada (Agência) - na oferta de servi-
ços de comunicação e publicidade para atender a Fundação 
e Universidade de Gurupi - UnirG,  que apresente Capacida-
de técnica e operacional para executar atividades de pla-
nejamento, conceituação, concepção, criação, execução 
interna, intermediação, supervisão da execução externa e 
a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios 
de divulgação (web), serviços de panfletagem e distribui-
ção de cartazes se necessário e intermediação de serviços 
de comunicação no geral, sempre com a meta de contribuir 
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para a promoção da Instituição e suas ações, por meio de 
uma comunicação integrada, criativa e estratégica, no va-
lor total estimado de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 
conforme especificações constantes no Contrato e Termo 
de Referência. 

Validade do Contrato: 12 (doze) meses, a contar na data da 
assinatura do instrumento contratual.
Data de assinatura: 07/06/2023.

A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, aos 14 de junho de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Eletrônico n° 118/2023

A Fundação UNIRG torna público o Extrato do Contrato 
com Dispensa  de Licitação com fulcro no art. 75, inciso II da 
Lei nº 14.133/2021, Portaria de Dispensa nº 1388/2023, que 
tem por objeto Contratação de empresa especializada para 
regularização da barragem e licença ambiental do Parque 
Temático Água Franca, para atender as demandas da Fun-
dação UNIRG e Universidade de Gurupi - UnirG, conforme 
especificações complementares constantes no Contrato.

Contrato nº Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

021/2023
BOVARETO CONSULTORIA AMBIEN-
TAL & MATERIAIS PARA POSTOS DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA - ME

12.073.075/0001-81 R$ 10.620,00

Valor Total: R$ 10.620,00 (Dez mil seiscentos e vinte reais).

Validade do Contrato: Até 31/12/2022, a contar na data da 
assinatura do instrumento contratual.
Data de assinatura do Contrato: 14/06/2023.

A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 14 de junho de 2023.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

       PORTARIA Nº. 240, DE 14 DE JUNHO  DE 2.023.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

Secretaria Municipal de Administração

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal; LUANNA CARDOSO MACHADO, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, pelo período de 12 a 26 junho 
de 2.023, relativo ao período aquisitivo de 2021/2022, sus-
pensa por meio da PORTARIA Nº 168/2022 de 06 de maio 
de 2.022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao  dia 12 de junho de 2.023.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de jun-
ho de 2.023.

 MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

       PORTARIA Nº. 241, DE 14 DE JUNHO  DE 2.023.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°1093/2023/RH-SEMUS 
de 14 de junho de 2.023, expedido pela Secretaria Muni-
cipal da Saúde, solicitando a fruição da férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal; CEJANY RODRIGUES VIEIRA, ocupante do 
cargo de Diretora de Atenção Básica e Vigilância em Saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 
15 a 30 junho de 2.023, relativo ao período aquisitivo de 
2021/2022, suspensa por meio da PORTARIA Nº 598/2022 
de 02 de dezembro de 2.022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação,   produzindo seus efeitos a partir do dia 15 de junho 
de 2.023. 

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 14 dias do mês de jun-
ho de 2.023.

 MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração


